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DECRETO MUNICIPAL Nº 153/2023
17 de abril de 2023

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE DESPESAS INSCRITAS
EM RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS, EMPENHADAS NO EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2011 E 2015 NO ORGÃO ORÇAMENTÁRIO
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE EDUCAÇÃO, E SECRETARIA
ESTRATEGICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fulcro na Lei Federal n° 4.230/1964, na Lei
Complementar Federal n° 101/2000, na Lei Municipal nº 3.495/2022 e na Portaria n° 1.131/2021 da
Secretária do Tesouro Nacional.

DECRETA:

Art. 1º - Ficam cancelados os restos a pagar processado e não processado referente ao
empenho do exercício financeiro de 2011 e 2015, os quais são discriminados abaixo em sua respectiva
unidade orçamentária:
ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
FONTE: 1104
Número de
empenho Data Credor

Valor inscrito em
restos a pagar
processado

Valor inscrito em
restos a pagar não

processado
1646/2011 02/03/2011 J.M.R – CONSTRUÇÃO LOCAÇÃO VEÍCULOS E

MAQUINA LTDA
0,00 0,01

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
FONTE: 501
Número de
empenho Data Credor

Valor inscrito em
restos a pagar
processado

Valor inscrito em
restos a pagar não

processado
5745/2015 12/08/2015 J L FILHO – CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

- ME
880,19 0,00

Art. 2º - Após o cancelamento da inscrição das despesas como Restos a Pagar, o
pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos efetuados na forma deste
Decreto, poderá ser atendido à conta de dotação constante da Lei Orçamentária Anual à conta de
Despesas de Exercícios Anteriores ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício
em que ocorrer o reconhecimento da dívida.

Art. 3º - Os Restos a Pagar cancelados poderão ser restabelecidos de acordo com os
permissivos contábeis vigentes e com o artigo 37, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 17 DE ABRIL DE
2023.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 154/2023
17 de abril de 2023

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DE
DIVERSOS ORGÃOS, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 769.000,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal nº 3.495/2022, de 13 de dezembro de 2022.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-
programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2023, no valor de
R$ 769.000,00 (setecentos e sessenta e nove mil reais) nas seguintes dotações do
orçamento vigente:

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.123.0005.2037 MANUTENÇÃO DO SETOR FINANCEIRO
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (26).......................R$ 399.050,00
319113: Obrigações Patronais (28)...........................................................R$ 23.900,00

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 103 - 5% sobre Transferencias Constitucionais FUNDEB - Exercício Corrente
319113: Obrigações Patronais (118)...........................................................R$ 76.900,00

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2026 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE: 303 Saude – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) - Exercício Corrente
337239: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (223).......................R$ 269.150,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.............................................................R$ 769.000,00
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Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será utilizado a Tendência de Excesso de Arrecadação no
valor de R$ 769.000,00 (setecentos e sessenta e nove mil reais), provenientes da
seguinte forma:

(Tendência de Excesso de Arrecadação) R$
1.7.1.1.51.1.1.00 – COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS – COTA MENSAL - PRINCIPAL
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

769.000,00

TOTAL DA TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 769.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO
– Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.472/2022.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
17 DE ABRIL DE 2023.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

 

 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

 

 
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023. 

 

 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 

de TOMADA DE PREÇOS nº.003/2023, que após a análise e verificação das propostas 

ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

 

Nº EMPRESA VALOR R$ 

01 SAAVEDRA SANDY SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA, CNPJ  nº 27.378.928/0002-60 

R$.39.600,00 

02 ARRAES & CARBONI SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS. CNPJ nº.06.963.026/0001-11 

R$.39.000,00 

 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 

comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se 

sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

 

 

                                                               Nova Londrina, 14 de abril de 2023. 

 

 

Presidente da Comissão : _______________________________ 

                      

 

Membros da comissão   : _______________________________ 

 

                                                             

                                         _______________________________ 
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 266/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: METALURGICA MARILENA LTDA EPP
CNPJ nº 09.441.518/0001-35

Pregão Presencial n.º 73/2022

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS
SECRETARIA MUNICIPAIS.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
(art. 65 § 1º, da Lei nº 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescida a quantidade de 15% (quinze por cento), equivalente à
R$ 38.626,50 (trinta e oito mil, seiscentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais condições do Contrato nº 266/2022, de 03
de agosto de 2022.

Nova Londrina, 13 de abril de 2023.

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Obras e Urbansimo
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                      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA  
                                      “PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”            

                                 Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                     CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 
 

1 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 079/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ sob n°.81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: G&A CLÍNICA MÉDICA LTDA. ME  

CNPJ sob o nº 28.314.432/0001-96 
 
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2022 - Chamamento Público n° 02/2022 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES DESTINADO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS DE PLANTÃO DIURNO DE 12 (DOZE) HORAS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL SANTA RITA DE CÁSSIA. 

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

(art. 57, II da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA 1ª - Resolvem promover a prorrogação do prazo de duração do contrato, com fundamento no art. 57, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93, por mais 12 (doze) meses,  até o dia 29 DE MARÇO  DE 2024. 

 
DO VALOR DO OBJETO 
CLÁUSULA 2ª - Pela prestação dos serviços, será acrescido no Valor Contratual, a importância de R$ 367.172,40 

(trezentos e sessenta e sete mil, cento e setenta e dois reais e quarenta centavos), que corresponderá ao período de 
12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA 3ª - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 079/2022 de 29/03/2022. 

                        
                  Nova Londrina, 17 de março de 2023 

 
 
                                                                

                                  LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 

                                 Secretário Municipal de Saúde 
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 265/2021 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - PR 

CNPJ sob n°.81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADA: CLÍNICA DE GINECOLOGIA, OBSTETRÍCIA E ULTRASSONOGRAFIA  
DR. DELCY PINTO DE ARRUDA S.S. 

CNPJ sob nº.12.783.582/0001-09 
 
INEXIGIBILIDADE Nº 11/2021 

 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MATERNO INFANTIL DE BAIXO E MÉDIO RISCO E 
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ELETIVOS DO SISTEMA REPRODUTOR FEMININO E PARA SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE PEQUENAS CIRURGIAS 
ELETIVAS, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE NOVA LONDRINA. 

 
DA SUPRESSÃO DO VALOR 

(art. 65, I, b, da Lei nº 8.666/93) 
 

CLÁUSULA 1ª -  Considerando a necessidade em fazer o remanejamento das quantidades necessárias para 

suprir a demanda dos procedimentos, para atender pacientes da rede de serviços públicos do município, fica 
suprimido as quantidades dos seguintes itens: 

Item Procedimentos  
SUPRESSÃO 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total  
R$ 

4 Cirurgia Esterilizadora Feminina -10 2.429,32 24.293,20 

6 Ooforectomia ou ooforoplastia uni ou bilateral  -2 2.296,65 4.593,30 

8 Perineorrafia e/ou episiotomia e/ou episiorrafia  -4 2.561,98 10.247,92 

9 Cerclagem de colo uterino  -3 1.807,25 5.421,75 

 Valor Total    44.556,17 

 
DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO 

(art. 65, I, b, da Lei nº 8.666/93) 
 

CLÁUSULA 2ª - Ficam recondicionados os valores referente à supressão, exclusivamente para o item 01 - 

Procedimento de cesariana. 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 

1 Cesariana – Cód. 3.13.09.05-4 UN 16 2.786,88 44.590,08 

 Valor Total     44.590,08 

 
CLÁUSULA 3ª - Inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 265/2021, de 19 de agosto de 2021. 

                
    Nova Londrina, 10 de abril de 2023. 

 
 

                    LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 

                    Secretário Municipal de Saúde 
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 047/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ n° 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: VIACAO GARCIA LTDA,
CNPJ nº 78.586.674/0001-07

Pregão Presencial n.º 007/2019

Objeto: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS INTERMUNICIPAIS EM VEÍCULO DE TRANSPORTE COLETIVO
(ÔNIBUS) DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(art. 57, II, “d”, da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
Resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57, inciso II, “d”, da Lei nº 8.666/93,
para mais 12 (doze) meses, previsto até 22 de fevereiro de 2024.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
(art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93)

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam alterados os valores especificados nas cláusulas Primeira e Terceira do Contrato nº 047/2019, com o
realinhamento do preço em R$ 10.123,50 (dez mil, cento e vinte e três reais e cinquenta centavos).

LOTE 1
Item Descrição Unid. Valor Unit. Valor c/ REAJUSTE

(22,38%)

1 PASSAGENS DE ÔNIBUS COM O SEGUINTE ITINERÁRIO:
NOVA LONDRINA - CURITIBA

BL R$ 175,35 R$ 214,60

2 PASSAGENS DE ÔNIBUS COM O SEGUINTE ITINERÁRIO:
CURITIBA - NOVA LONDRINA

BL R$ 179,16 R$ 219,26

CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato originário nº 047/2019, de 22 de fevereiro de 2019.

.
Nova Londrina, 14 de fevereiro de 2023.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ sob n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADO: S.M.F. DE OLIVEIRA DOMICIANO - ME
CNPJ sob o nº 04.258.819/0001-04

TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2017

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO FISCAL E TRIBUTÁRIO PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TECNICO NO LEVANTAMENTO, ACOMPANHAMENTO, ANALISE
DE DADOS E IMPLEMENTAÇÃO DE DIAGNÓSTICO, PARA FINS DE INCREMENTAR O RECOLHIMENTO
DO MUNICÍPIO NO QUE DIZ RESPEITO AO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ICMS - MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(art. 57, II da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
Resolvem promover a prorrogação do prazo de duração do contrato, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei
nº 8.666/93, por mais 02 (dois) meses, sendo previsto até o dia 16 de junho de 2023.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
CLÁUSULA SEGUNDA
Pela prestação dos serviços, será acrescido no Valor Contratual, a importância de R$ 8.400,00 (oito mil e
quatrocentos reais), que corresponderá ao período de 02 (dois) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 045/2018, de 16/02/2018.

Nova Londrina, 11 de abril de 2023.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA 
EDITAL RESUMIDO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO – MENOR PREÇO Nº.031/2023 
 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E MICROEEMPREENDEDOR  INDIVIDUAL  
 

01 – Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
 

02 – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CARNES E FRIOS, 
FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES, PRODUTOS DESCARTÁVEIS, 
UTENSÍLIOS DE COZINHA E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, ASSISTÊNCIA SOCIAL, ESPORTE, 
CULTURA, TURISMO E AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, conforme especificações 

no Anexo I do edital.  
 

03 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES e LOCAL DE ENTREGA: 

As propostas e documentos de habilitação serão recebidos conforme 
estabelecido no edital, observados datas e horários limites. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 hrs do dia 03/05/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 hrs 

do dia 03/05/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 

03/05/2023 - após análise das propostas. 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
 

04 – As empresas interessadas, poderão obter cópia integral deste Edital à 
partir do dia 18 de abril de 2023, no Site do Município – Portal da 
Transparência da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, Plataforma BLL ou 
através do e-mail: janaina@novalondrina.pr.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE NOVA LONDRINA, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 103/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 49/2023

A Secretaria Estratégica de Educação, Cultura, Esportes e Turismo, do município de Nova
Londrina, Estado do Paraná, torna público com base no disposto do art. 24, inciso IV, da Lei
nº 8.666/93, a Dispensa de Licitação nº. 49/2023 e ratifica para todos os efeitos a dispensa,
homologando o presente processo, em favor da empresa SPITTER INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE REDES E CORDAS - EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 82.672.221/0001-70,
para a AQUISIÇÃO DE TELA DE PROTEÇÃO PARA A QUADRA DA ESCOLA
MUNICIPAL LUIZ FLÁVIO RAVACHE, no valor total de R$ 11.957,40 (onze mil, novecentos
e cinquenta e sete reais e quarenta centavos).

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE ABRIL DE 2023.

MARIA LUZINETE DE LIMA
Secretária Municipal de Educação, Cultura,

Esportes e Turismo
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº. 103/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 49/2023

A Secretaria Estratégica de Educação, Cultura, Esportes e Turismo, do município de Nova
Londrina, Estado do Paraná, neste ato representada pela Srª. Maria Luzinete de Lima,
ratifica a Dispensa de Licitação nº 49/2023, nos termos do Artigo 24, inciso IV,
respectivamente, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 49/2023
Contratada: SPITTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REDES E CORDAS - EIRELI
CNPJ nº. 82.672.221/0001-70
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TELA DE PROTEÇÃO PARA A QUADRA DA ESCOLA
MUNICIPAL LUIZ FLÁVIO RAVACHE.
VALOR: R$ 11.957,40 (onze mil, novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta
centavos).

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE ABRIL DE 2023.

MARIA LUZINETE DE LIMA
Secretária Municipal de Educação, Cultura,

Esportes e Turismo
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